
AVALIAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO
ENVELOPE Nº01

MDF Nº 11/2025 DATA: 23/07/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA

EXECUÇÃO DO CENTRO DE PRODUÇÃO DE ALEVINOS E JUVENIS NO MUNICÍPIO DE

CAMAMU – BA.

Daa da 1ª sessão: 11/07/2025 às 10h

Daa da 2ª sessão: 31/07/2025 às 10h

Sobre as empresas partcipanes:

1- CEROLI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Opane pelo Simples Nacional desde 22/07/2021

• A empresa apresenou valores de mão de obra abaixo do piso normatvo esabelecido

pelo acordo coletvo vigene do SINTRACOM-BA, em diversos serviços. Um exemplo

disso é o valor de mão de obra para o insumo “pedreiro (horisa)”, que foi apresenado

como R$18,20 (pág. 45), enquano o valor mínimo esabelecido pelo acordo coletvo é

de R$24,05 (R$11,16 + 115,57% de encargos sociais).

• A empresa é opane pelo Simples Nacional, porém não apresenou a RBT12 conforme

soliciado no iem 10 V.1 do Edial.

• A empresa apresenou as planilhas com problemas de legibilidade.

Porano a empresa esá DESCLASSIFICADA.

2- PSC SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

NÃO opane pelo Simples Nacional

• A empresa não aendeu ao requisio esabelecido no iem 10, subiem IV.2 do Edial, que

deermina a obrigaoriedade de compatbilizar os valores de mão de obra com os

disponibilizados no SINAPI/BA. Exemplo:

- S87296s Argamassa raço 1:3:12: Operador de beoneira esacionária/misurador com

encargos complemenares (ORSE) e servene com encargos complemenares (ORSE),

pág. 106. Na composição do serviço servene com encargos complemenares (ORSE) é

possível verificar que houve a duplicação dos encargos complemenares, pág. 135.

Porano a empresa esá DESCLASSIFICADA.

➢ Aponamenos da ATA:

o Sobre as alerações que a empresa realizou no coeficiene de produtvidade do

iem 1.2.4, foi verificado.

3- IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA

NÃO opane pelo Simples Nacional

• A empresa cumpriu com as exigências do Edial e esá CLASSIFICADA.



4- CONTRATTU´S SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

NÃO opane pelo Simples Nacional

• A empresa cumpriu com as exigências do Edial e esá CLASSIFICADA.

5- GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

NÃO opane pelo Simples Nacional

• A empresa apresenou valores de mão de obra abaixo do piso normatvo esabelecido

pelo acordo coletvo vigene do SINTRACOM-BA, em diversos serviços. Um exemplo

disso é o valor de mão de obra para o insumo “pedreiro (horisa)”, que foi apresenado

como R$22,80 (pág. 62), enquano o valor mínimo esabelecido pelo acordo coletvo é

de R$24,17 (R$11,16 + 116,64% de encargos sociais).

Porano a empresa esá DESCLASSIFICADA

OBSERVAÇÕES SOBRE A AVALIAÇÃO

▪ Erro maerial que não afea a validade ou a subsância da proposa apresenada pela

empresa, não é considerado ummotvo suficiene para desclassificar a empresa do processo

de liciação. O Acórdão 2546/2015 deermina que erros maeriais não sãomotvos suficienes

para desclassificar a empresa, caso necessário, a Adminisração conraane deve realizar

diligências para corrigir falhas, desde que não alere o valor global proposo, e a liciane deve

suporar o ônus decorrene do seu erro, caso a proposa seja considerada exequível.

Essa decisão visa garantr a ransparência e a eficiência nos processos liciaórios, permitndo

que as proposas sejam avaliadas de forma jusa e imparcial.

Resumindo:

Nº EMPRESA VALOR DA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO

1 CEROLI ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 735.594,37 DESCLASSIFICADA

2 PSC SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA R$ 820.625,83 DESCLASSIFICADA

3 IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA R$ 837.343,67 CLASSIFICADA

4 CONTRATTU´S SERVIÇO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA R$ 839.160,24 CLASSIFICADA

5 GS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA. R$ 860.203,69 DESCLASSIFICADA

Empresas Classificadas:

Nº EMPRESA VALOR DA PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO

1 IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA R$ 837.343,67 CLASSIFICADA

2 CONTRATTU´S SERVIÇO DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA R$ 839.160,24 CLASSIFICADA


